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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAMO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

BAHIA, A FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL, O

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., O ESPORTE CLU
BE

VITÓRIA EO INSTITUTO DE RÁDIODIFUSÃO

EDUCATIVA DA BAHIA, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 04.142.491/0001-66, com sede na 5

Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), CEР 41.745-004, na cidade de Salvador - BA, doravante

denominado MPBA, neste ato representado pelo seu Procurador-Geral de Justiça, Pedro Maia Souza Marques,

A FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL inscrita no CNPJ sob o nº 14760540/0001-88, com sede na Rua Paulo

Moreira de Souza, nº 1347, CEР 42706-050, na cidade de Lauro de Freitas - BA, neste ato representada pelo seu

Presidente, Ricardo Nonato Macedo de Lima, ou pelo seu Vice-Presidente e Diretor Jurídico, Manfredo Lessa

Pinto,

O ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, inscrita no CNPJ sob o nº 49.723.699/0001-

07, com sede na Fazenda Dias D'Ávila MGR02, s/n, Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, Polo

Industrial de Camaçari/BA, СЕР 42833-000, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, neste

ato representada pelo seu Diretor-Presidente, Raul Aguirre Zegarra, ou pelo seu Diretor de Operações e

Relações Institucionais, Vitor Ferraz Costa,

O ESPORTE CLUBE VITÓRIA, inscrito no CNPJ sob o nº 15.217.003/0001-59, com sede na Avenida Artêmio

Castro Valente, nº 1, Canabrava, CEP 41.750-240, estádio Manoel Barradas, na cidade de Salvador - BA, neste

ato representado pelo seu Presidente, Fábio Rios Mota, е

O INSTITUTO DE RÁDIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) inscrito no CNPJ sob o nº 13.420.609/0001-61,

com sede na Rua Pedro Gama, 413A, Alto do Sobradinho, Federação, CEP 40231-000, na cidade de Salvador -

BA, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Flávio Silva Gonçalves;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante nominado como TERMO, tendo

em vista o constante nos autos do processo administrativo SEI/MPBA nº 19.09.02006.0003021/2025-87 e em

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, nos

termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

O presente Termo tem por objeto a conjugação de esforços para viabilizar, em caráter eventual e mediante

ajuste prévio de cada campanha, a divulgação de campanhas institucionais de interesse público realizadas pelo

MPBA.


















